Estado do Parana

L
PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA

Ao Projeto de Resolugéo n° 16, de 2023
Autoria: Mesa

Ementa: Referenda o Termo de Convénio
celebrado entre a Associagédo dos Municipios do
Oeste do Parana - AMOP e o Municipio de
Toledo, visando a cedéncia de servidora
Relatoria: Vereador Gabriel Baierle

Conclusao: Favoravel

1. RELATORIO

Por meio do Oficio n® 443/2023-GAB, de 27 de junho de 2023, o Chefe
do Poder Executivo encaminhou cépia do Termo de Convénio celebrado entre a
Associacao dos Municipios do Oeste do Parana — AMOP e o Municipio de Toledo.

Conforme disposto no inciso Il do § 3° do artigo 125 do Regimento
Interno (RI), € de competéncia privativa da Mesa a propositura de projetos dispondo
sobre acordos, convénios, consércios ou contratos que acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patriménio municipal.

Assim, a Mesa apresentou o Projeto de Resolugédo n° 16, de 2023, que
“‘Referenda o Termo de Convénio celebrado entre a Associagdo dos Municipios do
Oeste do Parana - AMOP e o Municipio de Toledo, visando a cedéncia de servidora”,
o qual foi recebido pelo presidente da Camara e apresentado na 222 Sesséo Ordinaria,
realizada no dia 03 de julho de 2023. Na sequéncia, a matéria foi despachada a
apreciagao conclusiva da Comissao de Constituigcao e Justica (CCJ).

Durante a 202 Reunido Ordinaria da CCJ, realizada no dia 04 de julho de
2023, o presidente, vereador Gabriel Baierle, se autodesignou como relator.

Em conformidade com o disposto na alinea “a” do inciso | do artigo 66
do Regimento Interno, compete a CCJ apreciar conclusivamente a matéria, sendo seu
parecer, em conformidade com o disposto no inciso Il do artigo 161 do RI, composto
pela manifestagao técnica especializada e do mérito envolvido.

Adicionalmente, em conformidade com o disposto no inciso lll do
artigo 169 do R, serao apreciados conclusivamente pela Comissao de Constituicado e
Justica, independentemente de deliberagdo do Plenario, os projetos de resolugédo
destinados a resolver definitivamente sobre acordo, convénio, consércio ou contrato
que acarrete encargos ou compromissos gravosos ao patriménio publico municipal.
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2. VOTO DO RELATOR

Observa-se que a técnica legislativa da matéria esta de acordo com o
disposto na Lei Complementar n° 25, de 28 de setembro de 2021, que dispde sobre a
elaboracao, a redacéo, a alteragao e a consolidagado dos atos normativos.

Assim, conclui-se pela constitucionalidade e legalidade da proposicao
analisada.

Considerando o disposto no § 3° do artigo 162 do RI, ao analisar o mérito
do Projeto de Resolugéo n° 16, de 2023, tem-se que:

a) o convénio visa a cedéncia de servidora;

b) a matéria referenda os atos praticados pelo Poder Executivo em
decorréncia do convénio celebrado com a AMOP; e

c) os atingidos pela medida sdo os seguintes: Municipio de Toledo,
AMORP e a servidora Caroline Recalcatti.

O projeto tem por objetivo referendar o Termo de Convénio celebrado
entre a Associagao dos Municipios do Oeste do Parana - AMOP e o Municipio de
Toledo, visando a cedéncia de servidora.

Conforme o Termo de Convénio, a cedéncia da servidora trara beneficios
para o Municipio de Toledo e regido, visto que a mesma estara disseminando seu
conhecimento e auxiliando no desenvolvimento de projetos e planejamentos para a
execugao de politicas publicas municipais e/ou regionais com maior eficiéncia e
resultado, proporcionando, inclusive, uma mao de obra mais qualificada.

Em face do exposto, analisado o Projeto de Resolugéo n°® 16, de 2023,
e considerados os objetivos que orientam sua propositura, o relatério € com parecer
conclusivo favoravel a matéria apresentada.

Camara Municipal de Toledo, 11 de julho de 2023.

GABRIE
tor
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3. PARECER DA COMISSAO

Os membros da Comissado de Constituicdo e Justica, na apreciagéo
conclusiva do voto do relator apresentado ao Projeto de Resolugéo n°® 16, de 2023,
votam:

Parlamentares Data Favoravel Contrario
ao voto do relator ao voto do relator
1 2o

<]
BETO SCAIN ﬂ/ 67173

e

JOZIMAR POLASSO (10} 7% i

N
MARCELO Maraues 1)) 1123 /! / /74/

VALDOMIRO BozO A7 104 23
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